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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 13.746-000.075/90-76

FCLB

Sessáode 29 de. neste 	 Is  91	 ROORIDÃO N.°  2E1-67,320

Recursos,	 85.859

Recouede	 HENCA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BORRACHAS LTDA.

Recorrida	 DRF EM NOVA IGUAÇO - RJ.

IPI - A descrição do produto na nota fis-
cal é elemento de prova de sua identidade. A
realização de diligências ou perícias somen
te se justifica quando presentes elementos
que ensejam a dúvida. Recurso a que se nega
provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por EENCA INDÚSTRIA E COMERCIO DE BORRACHAS
LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provi
mento ao recurso.

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 1991.

7/Áálf(7.
ROBERTÔLBÁRBOSA DE CASTRO - PRESIDENTE

LC/1
SELMA SANTOS SALO O WOLSZ.CZAR

/
DIVA s ..' A C TA CRUZ E REIS-PROCURADORA-REPRESENTA=

DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE po Asoijui
Participaram, ainda, do presente julgamento,os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, DOMINGOS ALFEU CO
LENCI DA SILVA NETO, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO, ROSALVO VI
TAL GONZAGA SANTOS (Suplente) e SÉRGIO GOMES VELLOSO.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.9813.246-000075/90-26

Recurso ri°: 85A-359

Acorde:o nM 201-67.320

Recorrente: rENKA INDUSTRIA E: COHÊRCIO DE: BORRACHA LTDA.

R E: f.	 I. oRIO

A empresa foi autuada por' haver dado saída a gaxetas

de sua fabricação classificando-as nas posiçaes 40.08.99.00 e

4008.21.9900, COM alEgunta 7.0r0 ” quando aqueles bens se classi-

ficam na verdade nas nosiçffes 40.14.04.00 e 4016.93,9900, all-

quota de 8%. Exigido o recolhimento do tributo, com a multa do

artigo 364, II, do RIPI, e acréscimos legais.

Em defesa tempestiva, disse que a autuação teve por

fundamento apenas a descrição do produto nas notas-fiscais, sem

que a fiscalização se preocupasse em identiflcar o produto.

Prosseguiu dizendo que houve erro na cl cri em causa, posto

que o dispositivo em questão nada mais é que um perfil de bor-

racha, trefilado, adquirido em comprimento determinado, que é

posteriormente utilizado na vedaçWo precária das embalagens

produzidas pela destinatária (baldes e tambores), as quais, uma

vez abertas, não necessitam mais de fechamento hermético. Ex-

plicou também que a designação imprópria decorreu de sua apli-

cação final, após a salda, porgüanto o produto nao tem função

-seque-
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precleua de vedar, sendo mero auxiliar no acondicionamento dos

produtos liquides que sãO envasados nos referidos tambores e

baldes de aço, eis que perdem eficácia assim que a embalagem

VI. olada.

Invocou ainda a empresa que a Coordenação do Sistema

de 1ributac2(o vem sempre considerando preterentemente a função

do dispositivo de borracha, e r13:n sua designaçao, quando empre--

ende a classificaçWo da gazeta (Pareceres isr 2.798/84, 645/85,
942/85, 462/88 e 561/88).

Alegou, por fim, que outros produtos de sua fabrica-.

0(0, destinados a vedaçro, foram classificados na posiço 4016.

13.9900, aliquota de 8%, o que comprova sua convicOo de que

obrou corretamente no que concerne às gazetas aqui em questSo.

Pleiteou a realizacWo de diligências em seu estabele-

cimento e de pericias no produto, para verlficacWo da veracida-

de do alegado.

A autoridade julgadora de pr :Une ro grau confirmou in-

tegralmente a ajA(o fiscal, -fundamentando-se em que ê nítida na

TIPI a distjcição entre 05 produtos tipo chapas, folhas, tiras e

pertís FP os produtos do tipo imitas e çjaxetas. flindamentou-se

também a decisWo em que os bens foram descritos nas notas-fis-

cais COMO gazetas para pretecSo, e gaxetas para vedaçã'o, com

preciso que torna impossível admitir-se que eram, na verdade,

simples perfis de borracha, sendo ademais improvável que a fa-

bricante fosse cometer tal erro, com tamanha assiduidade e por

tanto tempo. Por fim, a Autoridade observou que os pareceres

-segue-



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL	
-04-

Processo n4 13.746-000.075190-76
Acórdão	 n4 201-67.320

OST citado% ri áo sáo normativos, e que nenhuma diliglincia ou pei.

ricia ê necessária quando a distincáo entre gazeta e perfil

táo nitida e flagrante.

Crinda inconformada, a empresa recorre a este Colegia-

do, -fls. gálnln, acentuarMo que o cerne da cridz . citári está na matei.

ria de fato e soicente se resolve atraves de drflgOncia ou perZi•

cia que viesse esclarecer se OS produtos fornecidos são, ha

verdade, perfis ou gazetas, Reitera o pedido fi .irmulado no seri-

tido de que se produza essa prova, e pondera que, conforme de--

finiçáo de gazeta adotada pela própria autoridade recorrida,

náo poderia ela ser gazeta de proteçáo„ conforme consta QM

numas notas-fiscais, Cl que evidencia a efetiva ocorrãicia de

erro na descriçáo dos bens, e corrobora a necessidade da reall-

z aça° cl a prova requer ida.

No mais , reprz	 ai-gUri-hen tos à e X 'Dei-1(11(105 em	 m-

min ri aço in13i rt_i, riU o alir da em (41 te o 191 p05 tO que I risse an cano

na crporaçáo seria recuperado pelos clientes, tambem indus-

triais,

4. o roLatorio„

-Seque-
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VOTO DA REI:ATURA.. CONSEI.HEIRA 13E1...NA ',3At4her:3 SAI...011t41 WOLSZCZAK

r--) empresa como se depreende do relatado !, sempre dos-

r even	 prodiltOS Ee(11 mel '12;To „ nas notas-f %cai scnii t idas „ c: orno

g ax e tas „ ela%	 cava rnsses be	 Dos .1. 	 nad egiÀ ad a para

g a x otas „ conformo reccsnhece.. Por isso, dei 	 de" r& ç)]. 110 I' o

tri bu to pel a al iquata per tirien te a essa posá. Oro. O fato é „ por-

tanto, n Guri t.r ov O rso

Em cl e'fosa • vein o p1, e i to de reallz a etKo de 1111g tki c ias

no es tale 1 eci men to 1; abn I. I. da [toco r ren te:, e de per :t ci. as nn pru-

riu to, ao mero a riumen -to de (41.1e o que Fiempre f oi descri to como

g a xe ta , g ax e ta n2Co era, mas sim pe rt 11 .

Nen hum elemen to de convi c Oto foi, anexado que :Ris ti -f

 a Cl	 cl a Nei T'eíno (MOR de ci. raç2io do acic1ui, ror] -te „	 nen hum

laudo té em:1. co nenhum cata].og: „ nen 1'P.M:A CO rrespond eia „ nada ..

Apenas a a:1 or.,' a cao cl e que o pr od ti to descri to corno g a xe ta era de

-f ato perfil

Nessas condi Octs „	 `IP:1 C) nos autos indicio ou r az

que jus ti-f:i c:asse o d eferi  men te el pe ci a,, sol i. c i tad a sem

servgn a das l'ICfla pr ópr	 scr 1 tas no Dec.. 70.235/72..

Por outro lado nau veio tambem r- z Wo para o dei' e r -

men te do pedi. do de d	 rfo ci a no es ta belecimen to da au t tum:1 a

e 1.	 e ran sE-) d e (n nu, ts 'Lr OL gua 1 seria 1_1a LI t. 1 ficlade.

En tende que os ped idos de„ per 4. c: ia e de d 	 Pn c: a so-

inen te merecem Cl El r ifficm to quando presentes nos autos e l ,, emen tos

que ensei emn	 detv ida acerca dos tatos. No caso presen te a ehr-

- segue-
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presa inequivoca e assurradamente fabrica gazetas, emite netas-

fiscais de venda de produtos que descreve como gazetas, e disso

deflui a convrcç gto de que de gazetas se trate. A descriçãO do

prO duto, na nota, prevalece sobre a classiflcação fiscal adota-

da. P5RFA atestar essa prova e sugerir a dúvida, havia que a em-

presa trazer qualquer elemento de fato que intimasse a descri-

Ogo que ela mesma sempre fez dos predutes em guestWo, SEM repa-

ro conhecido por parte dos adquirentes. Em outros termos, diane

te dessa reiterada descriçãO dos berm g , nunca desmentida, como

gazetas, descricWo compatível com a linha de produçãO da Re ger-

rente, a solicitaçâO de perrcia ou dilic~cia pela Fazenda mo-

mente se justificaria na presença de qualquer elemento, ainda

incliciár:i	 que a po lal[ise a nova descri0'c.,

Forece-me que ran faltarlam meios à empresa para pro-

duzir algum indicio da veracidade dos tatos que alegou.

Assim, na presença de documentem -fiscais emitidos pe-

la Recorrente descrevendo os bens vendidos como gazetas, pare-

ce-me adequado o procedimento da Fazenda no sentido de exigir o

tributo incidente sobre OG bens assim descritos. A prova do

alegado compete a quem alega. ND caso presente, o fato alegado

D ela Fazenda esta comprovado nom autos„ (1 prova dos tatos ale-

gados pela defesa nWo se fez presefrt.e, nem se trouxe qualquer

elemento de convicçâO que ensejasse a dúvida e, portanto, a de-

terminaçâO de diligencia.

Por outro lado, inteiramente irrelevante o fato de o

adquirente ser contribuinte do tributo,

-segue-
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Nessas condiçães, concluo que nA"o merece reparo a de-

CASAA5 recorrida, e nego provimento Ao recurso.

Saia de Sessbes, em 29 de agosto de 1991.

uductç (-3
SELMA SANTOS SALONAU WOLSZCZAK
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